
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

PROCESSO  TC-09.042/11 
Interessado: Secretaria de Estado da Administração. 
Assunto:        Aquisição de gêneros alimentícios. 
Decisão:        Regularidade. 
 

A C Ó R D Ã O   AC2-TC - 00446/2012 

 
RELATÓRIO 

 
 

A Auditoria deste Tribunal examinou, nos autos deste Processo, o Pregão 
Presencial nº 037/11, seguido da Ata de Registro de Preços nº 0052/2011, 
realizado pela Secretaria de Estado da Administração, com vistas à aquisição de 
gêneros alimentícios não perecíveis conforme especificado no Anexo I (fls. 77/88), 
sendo autoridade homologadora a Sra. Livânia Maria da Silva Farias, no valor total de R$ 
4.931.655,00, com as seguintes proponentes vencedoras abaixo: 

 

REGISTRO DE PREÇOS DA(S) FIRMA(S) VENCEDORA(S) VALOR  
DANTAS E LACERDAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 634.200,00 
VICENTE E ALMEIDA COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 1.616.400,00 
IRS INDÚSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 313.425,00 
FREDERICO DE BRITO LIRA 675.630,00 
DISBRAL DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 1.692.000,00 
TOTAL 4.931.655,00 

 
Analisando os autos, o órgão técnico, deu por falta da cópia da ata de registro 

de preço e sua publicação 
Notificada, a gestora apresentou a documentação reclamada, tendo a 

Auditoria entendido sanada a irregularidade. 
 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
Oral, na sessão, de acordo com o entendimento da Auditoria, pela regularidade do 

procedimento de licitação e arquivamento do processo. 

 
VOTO DO RELATOR 

 
O Relator vota pela regularidade do procedimento de licitação, com 

arquivamento do processo. 

 
 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 
DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo supra indicado e 

considerando o relatório da DECOP/DILIC e do parecer oral do Ministério 
Público junto ao Tribunal, os membros da 2a CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM em considerar REGULAR o procedimento de licitação, com 
arquivamento do processo.  

 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE/PB - Plenário Cons. Adailton Coêlho Costa. 
João Pessoa, 20 de março de 2012. 

 
 
 

     ________________________________________________________ 
          Conselheiro ARNÓBIO ALVES VIANA - Presidente da 2ª Câmara 

 
 
 
 

     _______________________________________________________ 
Conselheiro NOMINANDO DINIZ – Relator 

 
 
 
 

    ________________________________________________________ 
   Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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